A documentação solicitada na presente notificação, deverá ser remetida dentro do prazo estabelecido.

CONDIÇÕES DE ELEGIBILIDADE ESPECÍFICAS E PRÉ-CONTRATUAIS

1. Condições de elegibilidade do promotor

Nos termos do n.º 5 do Artigo 9º da Portaria 1462/2007, de 15 de Novembro, a verificação das condições de elegibilidade referidas no Artigo 11º do Enquadramento Nacional e no Artigo 9º da referida Portaria devem ser efectuadas no prazo de 20 dias úteis, contados a partir da presente notificação.

2. Outras condições específicas contratuais 

(na ausência de identificação do(s) co-promotor(es) a que respeita a condição, esta deverá ser cumprida por todos os consortes).
a) Cumprir as condições legais necessárias ao exercício da respectiva actividade;

b) Possuir a situação regularizada face à Adm. Fiscal, à SSl e às ent. Pag. Incentivo;

c) O incentivo sujeito ao regime de mínimis fica condicionado ao respectivo controlo nacional a efectuar até à celebração do contrato de concessão de incentivos;

d) Em sede de execução/encerramento deverão ser cumpridos os limites relativos à elegibilidade das despesas, definidos no âmbito de Orientações Técnicas específicas;

e) Outras condicionantes pré-contratuais:

3. Documentos comprovativos 

Para efeito da comprovação das condições referidas nos números anteriores, deverão V. Exa(s) enviar à Agência de Inovação, dentro do prazo referido no ponto 1 deste anexo, a checklist devidamente preenchida, bem como os documentos
 aí solicitados (quando aplicável, por promotor).

CHECKLIST DE VALIDAÇÃO

Fase de Contratualização

	Sigla:
	

	Nº de Projecto:
	
	

	Promotor:
	
	


Verificação do cumprimento das condições de acesso do promotor 

(validação dos respectivos documentos comprovativos)

· Encontrar-se legalmente constituído

(Indicação do código de acesso à Certidão Permanente da empresa para consulta on-line no site Portal da Empresa ou Publicação do contrato de sociedade no DR ou cópia da certidão de escritura do contrato de sociedade e cópia do registo de todas as alterações ocorridas no pacto social, se sociedade; ou Declaração de início de actividade, se aplicável)     
· Cumprir as condições legais necessárias ao exercício da respectiva actividade

· Licença de utilização das instalações

· Alvará de licenciamento para actividades específicas 

· Cadastro comercial (apenas aplicável a empresas com CAE de Comércio)

· Industria – Licenciamento industrial da DREN
· Possuir situação regularizada perante o Estado e Segurança Social e às entidades pagadoras do incentivo

(Confirmação de concessão de autorização à Agência de Inovação para verificação on-line de situação regularizada perante a Administração Fiscal; Confirmação de concessão de autorização à Agência de Inovação para verificação on-line de situação regularizada perante a Segurança Social)
· Dispor de contabilidade actualizada e organizada segundo o POC 

(Declaração de início actividade/alterações ou Declaração Anual ou outro documento comprovativo)
· Mapa de Financiamento do projecto da página  do formulário corrigido (em ficheiro Excel ou Word), considerando os montantes de investimento total, de investimento elegível e de incentivo aprovados, nos termos da presente notificação, e ajustando as fontes de financiamento previstas 

· Documentos (actas de assembleia-geral, contratos com instituições financeiras …) que demonstrem estarem asseguradas as fontes de financiamento previstas no Mapa de Financiamento do projecto, no caso de recurso a outras que não o Autofinanciamento

· Apresentar uma situação económico-financeira equilibrada:

· IES (Informação Empresarial Simplificada) referente ao ano anterior ao da candidatura, 

ou quando ainda decorra o prazo legal para apresentação do IES não tendo este sido entregue,

· as contas das empresas, e entidades privadas do sistema científico e tecnológico, relativas ao ano anterior ao da candidatura, nomeadamente o Balanço e Demonstração de Resultados devidamente visados pelo TOC/ROC e responsáveis das entidades; 

· Declaração da Responsabilidade do Promotor (em anexo)
Se e conforme aplicável

· Balanço Intercalar e respectiva certificação por ROC, com data posterior a 31.12.2007 e anterior à data de candidatura, para comprovação do indicador de autonomia financeira, nos termos do n.º 3 do Anexo A da Portaria n.º 1462/2007, de 15 de Novembro.
· Balanço Intercalar e respectiva certificação por ROC, demonstrativo da incorporação em capitais próprios dos suprimentos necessários à verificação do indicador de autonomia financeira, nos termos do n.º 2 do Anexo A da Portaria n.º 1462/2007, de 15 de Novembro.
· Cumprir os critérios de PME
(Certificação Electrónica no sitio do IAPMEI na Internet de acordo com o definido no Artigo 3º do Anexo à Recomendação da Comunidade de 6 de Maio de 2003 (2003/361/CE) e nos termos do Artigo 3º do Decreto-Lei n.º 372/2007, de 6 de Novembro)

· Comprovativos das condições específicas pré-contratuais, se não contempladas nos restantes pontos deste documento:

_____________________________________________________

_____________________________________________________

_____________________________________________________

_____________________________________________________

Declaro que a presente checklist se encontra integralmente preenchida, e que se anexam todos os documentos ou elementos necessários e suficientes para a comprovação do cumprimento das condições indicadas;

…....………………………….., ......de …………………………………., de 200..

Assinaturas dos responsáveis da empresa

DECLARAÇÃO DA RESPONSABILIDADE DO PROMOTOR

................................................................................................................... (co-promotor) pessoa colectiva nº..................... com sede em  ....................................................... matriculada na Conservatória do Registo Comercial de (se aplicável) .........................................., sob o nº ...................... representada por ..................................................................................., na qualidade de.............................................................................................assume a responsabilidade pela existência na entidade do dossier do Projecto, com todos os documentos relativos à candidatura Eurostars.........................., nº ............... apresentada em ..-..-200., susceptíveis de comprovar as informações, declarações prestadas no âmbito do projecto e de fundamentar as opções de investimento apresentadas, bem como todos os documentos comprovativos da realização das despesas de investimento, devendo ser sempre actualizado de acordo com o desenvolvimento do projecto, por forma a ser reunida toda a informação necessária à sua fundamentação e execução.

…....………………………….., ......de …………………………………., de 2011
�As fotocópias deverão apresentar o carimbo da empresa, com assinatura do responsável da empresa





